
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

Ratignidtit 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

DECRETO N° 106/2001 

APOSENTA a pedido, por idade, o servidor JOSÉ DE SOUZA 
ALMEIDA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aposentado à pedido, por idade, o servidor JOSÉ 
DE SOUZA ALMEIDA, portador da Cédula de Identidade Civil RG n° 1.625.437/SSP-
PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Servente Geral, lotado na 
Secretaria de Serviços Públicos — Serviços de Limpeza Pública e Coleta de Lixo, nos 
Lermos do Processo n° 2.445/2001, conforme estabelece o inciso III, alínea "d", do 
Artigo 192, da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de 
Umuarama) em consonância com o artigo 3° § 2° da Emenda Constitucional n° 20, de 
15 de dezembro de 1998. 

Art. 2°. O servidor percebei:á proventos de inatividade 
equivalente à proporcionalidade de 91,43% (nov ta e um vírgula quarenta e três por 
:.ento) de seus vencimentos, acrescido de 10'o (dez por cento) de Adicional Tempo 
ie Serviço, capitulado no Artigo 82 e Hor Extras —Média.deÀ-84;97—(h5Té"n5 
quatro virgula noventa e sete), capitula o no 
omplementar 039/96. 
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